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DECRETO N9 3539/80 

de 12 de dez·embro de 1980 

Acresce o item 14 ao artigo 39, ' 

do Decreto 2796, de 29 de dezem

bro de 1978. 

O Prefeito Municipal d e São José dos Campos, 

no uso de suas a tribuições legais , 

D E C R E T A : 

Artiqo 19- O artiqo 39 do Decreto n9 279 6,' 

de 29 de dezembro de 1978, fica acrescido de um ítem de n9 14 , com a se

quinte redacão: 

"14 - l(hum ) representante da Associacio Pro 

fissional dos Economistas do Vale do Para!ba e Litoral Norte - APEVALI ". 

Artigo 29 - Este decre to entrará em vigor na 

dat a de sua publicação, r evogadas as dispos i ç 6es em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

12 de dezembro de 1 980. 

oaquim 

P efeito Municipal 

Registrado e publ' 

to, aos doze dias do mês de dezembro do ano de 

Luiz 

DJ/fjr. 

o Gabinete do Prefei 

vecentos e oitenta . 

Rodrigues 


